
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 18.006, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018. 

REPUBUCADO(A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICÍPIO 
~?.~í: ~ "Y:§. ... / .. 1..-?. .. J.:t.?. 

PUBLICADO(A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
N°.#..~·ª· de'ªº.l:f..1.1.~ 

Dispõe sobre a liberação para construção nos lotes 
de terrenos do loteamento residencial denominado 
"Floresta". 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990; 

Considerando o disposto no artigo 97 e seu parágrafo único, da lei Complementar n. 428, 
de 9 de agosto de 2010, que "Estabelece as normas relativas ao parcelamento, uso e ocupação do solo 
em São José dos Campos, e dá outras providências."; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 55.999/11; 

O E C RETA: 

Art. 1º Ficam liberados para construção todos os lotes do loteamento residencial 
denominado "Floresta". 

Art. 2º O loteamento descrito no art. 1º deste Decreto, de acordo com o estabelecido 
pela Lei Complementar n. 428, de 9 de agosto de 2010, está localizado nas seguintes Zonas de Uso: 

I - Zona Residencial Dois - ZR2; 

11- Zona de Urbanização Controlada Um - ZUCl; 

111- Zona de Urbanização Controlada Cinco- ZUCS; 

IV- Zona de Urbanização Controlada Quatro - ZUC4; 

V- Corredor de Uso Cinco- CRS; e 

VI - Corredor de Uso Seis - CRG. 

Parágrafo único. As Quadras e Lotes classificados conforme as Zonas de Uso deste artigo 
estão descritos no Anexo I e delimitados pelo Mapa incluso, sendo partes integrantes deste Decreto. 

Art. 3• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. ~ 
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Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

São José dos Campos, 29 de novembro de 2018. 

Registrado no Departamento de Apoio l egislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mi l e dezoito. 

D. 18.006118 PA 55.999111 2 



Anexo I 

Decreto nº 18.006/18 

ZONEAMENTO QUADRA LOTES N2 QUADRA LOTES W 
A1 1 A 14 A2 1 A 11 
B1 9A 11 B2 8 A 11 
C1 1 C2 1 
D1 9A 11 D2 9 A 12 

E1 1A9 E2 1 A 17 
F1 1 A 28 F2 1 A 28 

G1 1 A 25 G2 1 A 26 
H1 1 A25 H2 1 A 16 

11 1 A 25 12 1A9 
J1 1 A 28 J2 1 A 28 

Kl 1 A 29 K2 1 A 26 
ZR2 

Ll 1 A 27 L2 1 A26 

Ml 1 A 26 M2 1 A 28 

Nl 1 A 24 N2 1 A 24 
01 1 A 23 02 1 

Pl 1A8 P2 1 A 16 

Ql 1 Q2 1 A 12 

Rl 1 A 23 R2 1 A 14 

Sl 1 A 23 52 1 A 15 
Tl 1 A 18 T2 1 A 18 
Ul 1 A 16 U2 1 A 19 

Vl 1 A 12 V2 1A8 
B1 1A8 B2 1A7 

zuc 1 D1 1A8 D2 1A8 
K4 1A6 
A3 1A6 B3 lA 10 zucs 
C3 1A4 D3 1A4 

A4 1A7 F4 1 A 15 

ZUC4 G4 1 A 12 H4 1A3 

14 1A7 J4 1E2 

B4 1 A 13 C4 1 A 10 
ZUC1 

D4 1A7 E4 1A7 

CRS AVENIDA C 

CR6 AVENIDA02 



PLANO DE OCUPAÇÃO/ZONEAMENTO 

-----~ 

ZR2 -ZONA RESIDENCIAL 2 

ZUC1-ZONA DE URBANIZAÇÃO CONTROLADA 1 

ZUC4-ZONA DE URBANIZAÇÃO CONTROLADA 4 

ZUC5-ZONA DE URBANIZAÇÃO CONTROLADA 5 

CORREDOR 5 

CORREDOR6 


